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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 204

Declara de Utilidade Pública a Guarda

Mirim de Votorantim

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Guarda Mirim de Votorantim.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 31 de dezembro de 1971 – VIII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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